 LEI  Nº  2.318/2014
Autoriza o poder executivo a abrir crédito especial de R$ 417.426,74 (Quatrocentos e dezessete mil quatrocentos vinte seis reais setenta quatro centavos) e dá outras providências.
HILÁRIO CASARIN, Prefeito de São Miguel das Missões, RS, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado pelo Lei Orgânica Municipal. 

FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte:

  LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento 2014, crédito especial de R $ 417.426,74(Quatrocentos e dezessete mil quatrocentos e vinte seis reais setenta e quatro centavos), de acordo com as seguintes especificações:

11 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, CIDADANIA E HABITAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 0244 1700 1,111 - Projeto Construção Centro de Referência de Assistência Social - CRAS
	(       ) 4490 51 00 Obras e Instalações (2011)( E).............................................................................R$ 350.000,00

	(       ) 4490 51 00 Obras e Instalações (0001) (R)............................................................................R$     8.750,00


08 0244 1700 2,138 -  Serviço de Convivência Fortalecimento de Vínculos - SCFV
	(       ) 3390 30 00 Material de Consumo (1197) (E)...........................................................................R$  18.600,00

	(       ) 3390 39 00 Outros Serviços Pessoa Jurídica (1197) (S)........................................................R$   15.000,00

	(       ) 3390 39 00 Outros Serviços Pessoa Física (1197) (E)............................................................R$    5.000,00

	(       ) 3190 04 00 Contratação por tempo determinado (1197) (E)...................................................R$  20.000,00


08 0244 1700 2,121 -  Indice de Gestão Descentralizada – IGD - SUAS

	(       ) 3390 30 00 Material de Consumo (1111) (S)...........................................................................R$           0,10

	(       ) 3390 30 00 Material de Consumo (1108) (S)...........................................................................R$         50,01

	(       ) 3390 30 00 Material de Consumo (1066) (S)...........................................................................R$         26,63


                                        Art. 2º. O valor de R$  15.076,74  (Quinze mil setenta seis reais setenta e quatro centavos) será coberto através do Superávit Financeiro do ano de 2013, nas seguintes fontes de recursos:

	Programa Bolsa Família – 1108  ......................................................................................................R$       50,01

	Piso Básico de Transição - 1111......................................................................................................R$          0,10

	Programa Habitacional Minha Casa - Indígena  -  1066...................................................................R$        26,63

	Serviço Convivência Fortalecimento Vínculos - SCFV  - 1197.........................................................R$ 15.000,00


  Art. 3º. O valor de R$  393.600,00  (Trezentos e noventa três mil seiscentos reais) será coberto através do Excesso de Arrecadação do ano de 2014, nas seguintes fontes de recursos:

	Projeto Construção Centro de Referência Assistência Social – CRAS  – 2011  ............................R$  350.000,00

	Serviço de Convivência Fortalecimento de Vínculos - SCFV - 1197...............................................R$    43.600,00


 Art. 4º. O valor de R$  8.750,00  (Oito mil setecentos e cinquenta reais) será coberto através da Redução Orçamentária das seguintes rubricas e fontes de recursos:
11 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, CIDADANIA E HABITAÇÃO

07.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

15 0451 2900 1,095 – Regularização Terrenos Urbanos

	(493) 3390 39 00 Outros Serviços Pessoa Física (0001) .................................................................R$    8.750,00


                                     Art . 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
                                         REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
                                         SÃO MIGUEL DAS MISSÕES, em 07 de outubro de 2014.
HILÁRIO CASARIN
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